
02/12/2020

Número: 0802335-18.2019.8.15.0351

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 3ª Vara Mista de Sapé

 Última distribuição : 03/09/2019

 Valor da causa: R$ 10.968,75

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE (AUTOR) JOSE ALVES DA SILVA NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

24094
075

03/09/2019 16:35 Petição Inicial Petição Inicial

24094
080

03/09/2019 16:35 Seguro DPVAT- Hugo Outros Documentos

24094
081

03/09/2019 16:35 Procuração Procuração

24094
083

03/09/2019 16:35 RG E CPF Documento de Identificação

24094
084

03/09/2019 16:35 Comprovante de Residência Documento de Comprovação

24094
088

03/09/2019 16:35 Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação
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29043
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12/03/2020 13:46 Petição Petição

29043
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DO_01

Outros Documentos
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29357
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29363
171

24/03/2020 13:20 Petição Petição
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Outros Documentos

34776
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25/09/2020 20:05 Certidão Certidão

34776
195

25/09/2020 20:05 OFÍCIO 3ª VARA MISTA DE SAPÉ - PERICIA
DPVAT

OFÍCIO

37244
251

30/11/2020 11:18 Expediente Expediente

37244
253

30/11/2020 11:18 Expediente Expediente
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                                                                                                   José Alves da Silva Neto 

                                                                                                            OAB/PB 14.651 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SAPÉ/PB. 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, brasileiro, casado, funcionário 
público, portador da cédula identidade RG nº 2.875.499 SSP/PB, inscrito no cadastro de 
pessoa física CPF nº 044.202.054-66, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, nº 
271, Centro, Sapé/PB, CEP: 58.340-000, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, por meio de seu procurador signatário, conforme instrumento em anexo, 
com escritório localizado na Av. Orcine Fernandes, s/n, Mel Shopping, Sala 118, 
Térreo, Centro, Sapé-PB, Tel. 99977-6585 e 99303-3739, mover á presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DIFERENÇA DE 
VALORES – DPVAT.  

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com 
endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, 
pelos fatos e fundamentos adiante delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de 
fato e jurídicos que passa a expor: 

I – DOS FATOS E DOS DIREITOS. 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 20/03/2018, na cidade de Sapé/PB, fato 
ocorrido na saída para a cidade de MARÍ-PB, conduzia a Motocicleta Honda NXR 160 
BROS ESDD, cor vermelha, ano e modelo 2017, de placas QFV 0205/PB, sofrendo 
lesões corporais, chegando a quebrar o colo de FÉMUR da perna direita, inclusive 
sendo necessário passar por procedimento cirúrgico, onde foi colocado parafusos no 
membro para a cicatrização do mesmo, conforme Boletim de Ocorrência em anexo, da 
Polícia Civil. 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: Lesão Grave do 
Fémur, sendo necessário procedimento cirúrgico, ficando no hospital por 08 dias, 
conforme Laudo Médico acostado a exordial. 
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Passou por uma perícia Administrativa onde foi constatado o seguinte: 

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um quadril 25%;

Graduação: Em grau intenso 75% invalidez permanente DPVAT: (75% de 25%) 
18,75%;

Valor a indenizar: 18,75% = 13.500,00= R$ 2.531,25.

Acontece que a parte autora recebeu administrativamente o valor de R$ 2.531,25 (dois 
mil quinhentos e trinta e um reais e cinte e cinco centavos), conforme demonstrativo de 
pagamento da Seguradora Líder em anexo datado em 27/03/2019. 

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista, 
que a redução funcional (debilidade permanente) do membro supramencionado 
corresponde ao valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais), conforme tabela DPVAT, segundo prontuário médicos acostado em anexo, bem 
como o grau da lesão e dores que o autor vem sentindo, ou seja, debilidade permanente. 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por 
Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de 
garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações 
em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa 
lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem 
o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos 
o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem 
com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 
(art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira 
pelas sequelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 
conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o 
art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso 
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da 
funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 
Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou 
seja  ̧ quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A 
invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro 
é afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os documentos exigidos 
pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial competente, estritamente de 
acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e 
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente 
direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário 
o reconhecimento de sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 
VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE 
INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 
PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em 
graduar a invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada 
pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 
regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia 
superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de 
receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da diferença entre 
o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A parte 
autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao 
pagamento parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser 
corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros 
moratórios a partir da citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor 
da condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 
Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de 
trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 
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Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o 
registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo 
abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanece com base na Resolução 
nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois 
em se tratando de norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei nº 
6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da indenização 
com base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor 
não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a 
redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado 
apenas à prova do acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 
permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o salário mínimo 
vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 
6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da indenização em 
salários mínimos como critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 
70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, 
Julgado em 21/05/2008). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser 
exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as seguradoras que operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse 
processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de 
cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. 
Preliminar de falta de documento imprescindível ao exame da lide, também repelida, 
diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o nexo de causalidade entre 
o acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora na 
seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 
3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o 
único texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações do 
seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP 
ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou 
alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais 
causados por veículos automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo 
desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 
23/04/2008). 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à 
proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva não é 
passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel 
Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 
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No caso em tela, a parte autora recebeu pequeno percentual ao qual lhe é devido, no 
valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um real e vinte e cinco centavos). 

Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão deduzida, que diz respeito à 
cobrança da indenização assegurada pelo referido seguro, diante do implemento do risco 
contratado, quanto mais em se tratando de responsabilidade objetiva a que está sujeita a 
empresa seguradora. Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial tanto no 
STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são transcritos a seguir: 

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM 
SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 
6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O valor de cobertura 
do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT)é de 
quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se 
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a 
norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como 
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, 
Rel. P/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em 12.12.2001). II. 
O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o 
inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de 
conformidade com a lei que rege a espécie. III. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 296.675/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 20.08.2002, DJ 23.09.2002 P. 367). 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
falta de interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de 
obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto 
na Lei nº 6.194/74. De acordo com o art. 3º da Lei nº 6.194/74, o pagamento da 
indenização está condicionado à prova do acidente e do dano. Caso em que a prova 
pericial demonstra que o autor não restou inválido. Complementação da indenização 
que não é devida. Apelo desprovido. (Apelação Cível Nº 70021060868, Quinta Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 03/10/2007) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. FIXAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. 1. A pretensão do beneficiário que busca a complementação do 
seguro DPVAT, nasce no momento do pagamento a menor. Prescrição afastada de 
ofício. 2. Existe lei específica que regula o Seguro Obrigatório, estipulando o valor de 
até 40 (quarenta) salários mínimos para indenizações no caso de invalidez permanente. 
3. O Conselho Nacional de Seguros Privados não é competente nem para alterar os 
valores estipulados em lei ordinária, nem para estabelecer uma diferenciação de 
graduação de invalidez permanente que a Lei nº 6.194/1974 não estabelece. A quitação 
não tem o efeito extinguir o direito dos beneficiários de indenização paga a menor de 
virem a juízo reclamar a diferença que lhes é devida. 4. O artigo 3º, da Lei 6.194/74 não 
utilizou o salário mínimo como fator de atualização da moeda, pois, limitou-se a 
quantificar a indenização. APELO PROVIDO (Apelação Cível Nº 70020438214, 
Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Sérgio Scarparo, 
Julgado em 29/08/2007. 
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SEGURO DPVAT. INVALIDEZ. QUITAÇÃO DO VALOR RECEBIDO. 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO NOS LIMITES DA TABELA DO CNSP. 
VINCULAÇÃO DO VALOR AO SALÁRIO MÍNIMO. PRESCRIÇÃO. 
INOCORRÊNCIA. A renúncia só se opera quanto aos valores já recebidos, não 
atingindo a diferença a que ainda tem direito o autor. Não há falar em prescrição, que, 
no caso, se houvesse, deveria contar da data do pagamento parcial, uma vez que foi 
quando o autor teve ciência do resultado do processo administrativo, passando a ter 
direito à complementação postulada É de 40 salários mínimos o valor da indenização 
para o evento invalidez, segundo o artigo 3º, letra a da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 
6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único texto legal que confere competência 
para fixação dos valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo 
autorização legal que legitime as Resoluções do CNPS ou de qualquer outro órgão do 
Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios 
cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos 
automotores. Juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Preliminares rejeitadas. 
Apelo provido, em parte. (Apelação Cível Nº 70020452140, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 
01/08/2007). 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do Autor, tendo em vista o 
grave ferimento, sendo eles lesão grave no Fémur, conforme Laudo Médico acostado a 
exordial, tornando-se evidente assim o impossibilidade de voltar ao trabalho, uma vez 
que permanece debilitado, ficando com a perna desalinhada, precisando, inclusive de 
uma nova cirurgia. 

Com tal entendimento, a interpretação histórica da norma legal, valorando o verdadeiro 
e original espírito da lei, segundo almejado na “mens legislatoris”, bem assim a 

hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise, adequando-o aos princípios da 
Constituição Federal. 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
carência de ação, por falta de interesse processual afastada. A quitação dada pelo autor 
não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 
indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a 
redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da indenização está condicionado 
apenas à prova do acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a invalidez 
permanente, o valor da indenização deve corresponder a até 40 vezes o salário mínimo 
vigente na época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei nº 
6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. Fixação da indenização em 
salários mínimos como critério de cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 
70023264666, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, 
Julgado em 21/05/2008) 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 
ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização atinente ao Seguro Obrigatório de Danos 
Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode ser 
exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as seguradoras que operam no referido seguro. Preliminar de falta de interesse 
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processual rejeitada. A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o direito de 
cobrar a diferença entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. 
Preliminar de falta de documento imprescindível ao exame da lide, também repelida, 
diante dos documentos juntados aos autos. Estando presente o nexo de causalidade entre 
o acidente e a invalidez permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora na 
seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor da indenização, segundo o artigo 
3º, alínea b da Lei nº 6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o 
único texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações do 
seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as Resoluções do CNSP 
ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou 
alterar os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais 
causados por veículos automotores. À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo 
desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 70023291230, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 
23/04/2008). 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos periciais colacionados a 
exordial, entende-se que o valor arbitrado para o DPVAT merecido pelo Autor não foi o 
valor que lhe depositaram, restando demonstrado as presentes sequelas em caráter 
permanente em que o Autor se encontra. 

II - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com as custas e 
demais despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto 
com amparo dos artigos 98 e 99 do CPC, pede lhe seja concedida Assistência Judiciária 
Gratuita. 

III – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

Que seja designada audiência de Conciliação; 

a) A citação da SEGURADORA LÍDER, por Carta com Aviso de Recebimento, no 
endereço declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob pena de revelia 
quanto ao fatos alegados, devendo acompanhar o processo até a sentença final; 

b) A condenação da Requerida ao pagamento da diferença do Seguro DPVAT a parte 
Autora, caso o Perito Oficial chegue a um percentual maior ao que foi dado pelo perito 
da seguradora, corrigidos pelo IGP-M desde a data do pagamento administrativo e juros 
de 1% ao mês desde a citação; 

c) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da condenação 

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente, a prova 
testemunhal, prova documental e perícia médica oficial; 
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e) A concessão do benefício de Gratuidade de Justiça, nos moldes dos arts. 98 e 99, do 
CPC, eis que o Autor, não tem possibilidade de arcar com as custas do presente feito e 
com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família, 
conforme declaração de hipossuficiencia em anexo; 

f) Ao final a total procedência da presente demanda, para o pagamento da diferença do 
seguro devido ao Autor. 

Dá-se a causa o valor de R$ 10.968,75 (dez mil novecentos e sessenta e oito reais e
setenta e cinco centavos).

Nestes Termos,  

Pede Deferimento. 

Sapé/PB, 03 de setembro de 2019. 

José Alves da Silva Neto 

OAB/PB 14.651 
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

DESPACHO

VISTOS, ETC.

Na forma do art. 98, parágrafo 1º, do NCPC, a gratuidade de justiça compreende:

I - as taxas ou as custas judiciais;

II - os selos postais;
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III - as despesas com publicação na imprensa oficial, dispensando-se a publicação em outros

meios;

IV - a indenização devida à testemunha que, quando empregada, receberá do empregador salário

integral, como se em serviço estivesse;

V - as despesas com a realização de exame de código genético - DNA e de outros exames

considerados essenciais;

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração do intérprete ou do tradutor nomeado

para apresentação de versão em português de documento redigido em língua estrangeira;

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, quando exigida para instauração da

execução;

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de recurso, para propositura de ação e para a

prática de outros atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do contraditório;

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em decorrência da prática de registro,

averbação ou qualquer outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial ou à

continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido.

Ademais, nos moldes do art. 98, parágrafos 5º e 6º, do CPC, a gratuidade poderá ser concedida em relação

a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução percentual de despesas processuais que o

beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento, sendo certo que conforme o caso, o juiz poderá

conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no

curso do procedimento.
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Por sua vez, é verdade que o artigo 99, §3º, do NCPC, dispõe que “presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

Todavia, nos termos do parágrafo 2º, do mesmo dispositivo legal, o juiz poderá indeferir o pedido se

houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de

gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos.

Por outro lado, a despeito de narrar na petição que teria direito ao recebimento do limite máximo
indenizatório, não indicou, na causa de pedir, qual foi a repercussão dos danos corporais, considerando-se
a tabela anexa à Lei 6.194/74.

Não é demais destacar que o Judiciário não pode ser demandado com base em "achismos", sendo
necessário que a parte indique que efetivamente existe o interesse de agir-necessidade.

Portanto, em ações onde se buscam complementações de indenizações do seguro DPVAT tenho
entendido que a parte deve indicar se a invalidez decorrente do acidente é permanente (total ou parcial)
e, sendo parcial, se é completa ou incompleta, devendo-se fazer, ainda, o enquadramento nos graus
indicados na mencionada tabela. Ademais, a exordial deve ser instruída com laudo médico (público
ou particular) que corrobore a indicada invalidez no grau alegado.

 a parte autora para que, no prazo de quinze dias, emende aDIANTE DO EXPOSTO, INTIME-SE
petição inicial, sob pena de indeferimento, para: 1. Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez
permanente e, em caso positivo, se ela é total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta,
devendo, ainda, fazer o devido enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das
lesões; 2. Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),
que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "1".
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Do mesmo modo e no mesmo prazo, INTIME(M)-SE o(s) autor(es), através do seu advogado, para que

acoste(m) aos autos as suas três últimas declarações do IR, os seus três últimos contracheques, bem como

a guia das custas processuais, a fim de que esse juízo possa avaliar a concessão ou não da gratuidade

processual.

Sapé, Data e Assinatura Eletrônica.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 1º VARA DA COMARCA DE SAPÉ-PB.

 

 

Processo: 0802335-18.2019.815.0351

 

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já devidamente qualificado nos autos do processor em
epígrafe, intermediado por seu mandatário ao final firmado, comparece, com o devido respeito à presença
de Vossa Excelência, para, com fulcro no , art. 321 do Novo Código de Processo Civil

EMENDAR A INICIAL, 

onde, para tanto, oferta as considerações abaixo evidenciadas.

O Autor, por meio do despacho próximo passado, fora instado a , nos termos do  emendar a inicial art.
, onde fora determinado 321 do CPC/2015 a emenda da peça vestibular, de sorte a:

 ( i ) Indicar se as lesões sofridas resultaram em invalidez permanente e, em caso positivo, se ela é
total ou parcial e, sedo parcial, se é completa ou incompleta, devendo, ainda, fazer o devido
enquadramento na tabela anexa à Lei 6.194/74 relativamente ao grau das lesões;

Excelência, conforme o laudo médico em anexo, constata-se que a invalidez é do tipo permanente
parcial, atingindo o quadril, no percentual de mais de 30%( trinta por cento).

Acostar aos autos elementos de prova, preferencialmente laudo médico (público ou particular),(ii) 

que confirmem eventuais lesões indicadas conforme o item "1".

Segue em anexo o laudo solicitado.

(iii) Para que acostem aos autos as suas três últimas declarações do IR, os seus três últimos
contracheques, bem como a guia das custas processuais, a fim de que esse juízo possa avaliar a
concessão ou não da gratuidade processual.

Neste ponto, faz juntada das três últimas declarações de IR, dos três últimos contracheques, bem como da
guia das custas processuais.

REQUERIMENTOS

Diante disso, havido o Autor sanado a deficiência delimitada, esse vem pleitear, , nosa citação da Ré
moldes do quanto solicitado com peça inaugural.

                                                   Nestes Termos,
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Pede Deferimento.                                                  

                                   Sapé (PB), 11 de outubro do ano de 2019.

 José Alves da Silva Neto                                               

                                                   OAB/PB 14.651

 

Num. 25243019 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE ALVES DA SILVA NETO - 11/10/2019 15:20:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101115192956900000024415773

Número do documento: 19101115192956900000024415773



Num. 25243023 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ALVES DA SILVA NETO - 11/10/2019 15:20:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101115200858600000024416127

Número do documento: 19101115200858600000024416127



Num. 25243027 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ALVES DA SILVA NETO - 11/10/2019 15:21:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101115202196500000024416131

Número do documento: 19101115202196500000024416131



(Via da parte)

Comarca:
Sape

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
035.3.19.00988/01

Data de emissão:
11/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,48

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,48

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sape

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
035.3.19.00988/01

Data de emissão:
11/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,48

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,48

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sape

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
035.3.19.00988/01

Data de emissão:
11/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.190,48

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.190,48

866800000113   904809283180   520191031035   531900988019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 035.2019.600988 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 164,53
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 035.2019.600988 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 035.2019.600988 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 164,53
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000113   904809283180   520191031035   531900988019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDERPromovente: JONATAS HUGO DA SILVA
CAVALCANTE

Promovente: JONATAS HUGO DA SILVA
CAVALCANTE

SEGURADORA LÍDERPromovido:

JONATAS HUGO DA SILVA
CAVALCANTE

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 035.2019.600988 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 11/10/2019

Comarca: Sape

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE

Promovido: SEGURADORA LÍDER

Valor da Causa: R$  10.968,75

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  164,53

Total da Guia: R$  1.189,13

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO/DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Cuidam os autos de ação de cobrança de seguro DPVAT ajuizada por Jonatas Hugo da Silva

Cavalcante em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.

 

Despacho inicial determinando a apresentação de elementos para a aferição do pedido de

gratuidade processual, tendo o requerente apresentado contracheques e a guia do valor das

custas iniciais, pugnando, desse modo, pelo deferimento do pedido.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO:

 

O art. 98, do NCPC, em seu parágrafo 5º, fixou que a gratuidade poderá consistir na redução

percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver que adiantar no curso do processo:

 

§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou 

consistir na redução percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver de

adiantar no curso do procedimento.

Nesse passo, vê-se que o NCPC instituiu a possibilidade de o Juiz, diante da situação

concreta e considerando a capacidade econômica da parte, reduzir o valor das despesas

processuais em favor do beneficiário da gratuidade processual.
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Assim, a nova norma processual civil passou a estabelecer situações em que o benefício da

justiça gratuita consistirá não no afastamento total das despesas processuais, mas na sua

redução proporcional, em função da capacidade econômica da parte.

Na situação em apreço, o autor é servidor público, sendo que possui remuneração líquida total

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), aproximadamente.

Ademais, o valor das custas iniciais é de pouco mais de R$ 1.190,48 (hum mil, cento e noventa

reais e quarenta e oito centavos).

Desse modo, embora aparentemente o dispêndio de tal valor pudesse comprometer o

orçamento mensal do autor, é de se ver que existe a possibilidade de redução deste valor a um

patamar condizente com a capacidade financeira de ambos.

Penso, portanto, ser o caso de aplicação do disposto no art. 98, parágrafo 5º, do NCPC, com a

consequente redução do valor das despesas processuais.

Todavia, considerando a capacidade econômica do autor da ação, penso que a redução deverá

se dar no patamar de 50% (cinquenta por cento) dos valores apontados na guia de custas

apresentada.

DIANTE DO EXPOSTO, com base no art. 98, parágrafo 5º, do NCPC, DEFIRO a gratuidade

processual aos autores, a qual consistirá apenas na redução do valor das despesas

processuais iniciais. Assim, reduzo o valor das despesas processuais iniciais em 50%

(cinquenta por cento), fixando-a em R$ 595,24 (quinhentos e noventa e cinco reais e vinte e

quatro centavos), autorizando, ainda, o seu parcelamento em 04 (quatro) vezes.

Destarte:

1 – INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de quinze dias, proceda com o recolhimento

integral ou, pelo menos, da primeira parcela do valor, sob pena de cancelamento da

distribuição, na forma do art. 290, do NCPC;

2 – Comprovado integral ou da primeira parcela, voltem os autos conclusos.

 

Sapé, data e assinatura eletrônica.

 

Juiz RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Titular da 3ª Vara de Sapé
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 0802335-18.2019.815.0351.

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio
de seus patronos, perante V. Exa. expor e requerer:

De acordo com o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenas
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada do comprovante da
da 1ª parcela das custas processuais, cuja cópia segue em anexo.

Face ao exposto, pugna pela citação da parte promovida.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 18/11/2019.

 

 

José Alves da Silva Neto

OAB-PB 14.651
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Em que pese o contido no art. 334, do NCPC, tem-se que a prática forense tem revelado que a
demandada não costuma promover autocomposição, antes da realização da prova pericial.

 

Desse modo, torna-se infrutífera a designação de audiência de conciliação, quando já

visualizada a sua não realização. Ademais, a designação desse ato, quando improvável a sua

realização, atenta frontalmente contra o princípio da celeridade processual. Assim, deixo de

designar a dita audiência.

 

Nesse passo, CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente resposta.

 

Intimações necessárias.

 

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 08-2335-18.2019.815.0351.

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio
de seus patronos, perante V. Exa. expor e requerer:

De acordo com o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenas
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada do comprovante de
pagamento da 2ª parcela das custas judiciais, cuja cópia segue em anexo.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 19/12/2019.

 

 

José Alves da Silva Neto

OAB-PB 14.651
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SEGUE ANEXO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2686093- C3/ 2020-00036/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE SAPE/PB 

Processo: 08023351820198150351 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 05/05/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 20/03/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.531,25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 27557592 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/01/2020 14:30:35

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012014303337100000026591451

Número do documento: 20012014303337100000026591451



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAPE, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de SAPE, nos autos do 

Processo nº 08023351820198150351. 

  

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190177185
Nome do(a) Examinado(a): Jonatas Hugo da Silva Cavalcante
Endereço do(a) Examinado(a): Av Getulio Vargas, 271   

Centro   Sape   PB   CEP: 58340-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / PB ] 2875499
Data local do acidente: [ 20/03/2018 ] 
Data local do exame: [ 15/03/2019 ] Joao Pessoa [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA DO COLO DO FÊMUR DIREITO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: REALIZADO TRATAMENTO CIRÚRGICO, OSTEOSSÍNTESE COM PARAFUSOS CANULADOS, FEZ
FISIOTERAPIA
Complicações: NÃO HOUVE COMPLICAÇÕES NESTE CASO.
Data da Alta: 18/10/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA CICATRIZ CIRÚRGICA NO QUADRIL DIREITO, LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE ARTICULAR E
DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO QUADRIL DIREITO.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

APRESENTA LIMITAÇÃO DE MOBILIDADE ARTICULAR E DEFICIT DE FORÇA MOTORA DO QUADRIL DIREITO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
QUADRIL - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a) Dr. Joao Bartolomeu Pinto Rabelo

Carimbo com Nome e CRM CPF - 456.814.654-20
CRM/PB - 4518

ao BarBarBarBartolomeu Pu Pu Pu Pu Pintintintinto Ro Ro Ro Ro RabelolololoDr. Jo Joao 
CPF - 456.814.654-20

CRM/PB - 4518
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/03/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00625-4

CONTA: 000010012858-0
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE SAPÉ

3ª Vara

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

1. INTIME-SE a parte autora para que, em quinze dias, manifeste-se acerca da(s) resposta(s)

do(s) réu(s), cientificando-lhe que poderá requerer a produção de outras provas, além daquelas

já produzidas com a inicial (arts. 350 e 351, do NCPC).

 

RENAN DO VALLE MELO MARQUES

Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 08-2335-18.2019.815.0351.

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio
de seus patronos, perante V. Exa. expor e requerer:

De acordo com o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenas
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada do comprovante de
pagamento da 3ª parcela das custas judiciais, cuja cópia segue em anexo.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 24/01/2020.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA DA COMARCA DE
SAPÉ-PB.

 

 

AUTOS: 08-2335-18.2019.815.0351.

 

 

 

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, já amplamente qualificada nestes autos, vem por meio
de seus patronos, perante V. Exa. expor e requerer:

De acordo com o Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105), qualquer ato processual (não apenas
recursos) que for praticado antes de iniciado o respectivo prazo há de ser considerado tempestivo, o que
se revela mais lógico e consentâneo com os princípios que regem o processo civil moderno. 

Em respeito ao que foi determinado por este Douto Juízo, o autor do fato faz juntada do comprovante de
pagamento da 3ª parcela das custas judiciais, cuja cópia segue em anexo.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

Sapé, 24/01/2020.
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SAPÉ – PB.

 

 

Processo: 0802335-18.2019.815.0351

 

 

 

.

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, devidamente qualificado nos autos, por seu advogado
que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de AÇÃO DE
COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS

 –AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE  que move em face de , LIBERTY SEGUROS S.A
apresentar sua Impugnação à Contestação e documentos, pelos motivos a seguir expostos:

. SOBRE AS PRELIMINARES 

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, preliminares incabíveis na
espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria.

Senão vejamos.

. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

De forma que, contraditoriamente, num primeiro momento a ré aduz que o autor não tem sua pretensão
resistida, para, logo adiante, resistir expressamente à pretensão do autor.

O que ocorre na prática, Excelência, é que a ré considera apenas o laudo do IML como documento apto a
demonstrar a incapacidade definitiva razão pela qual o autor não conseguiu realizar o pedido, 
administrativamente, uma vez que esta cidade não possui Instituto Médico Legal.

Também é fato que o Instituto Médico Legal, em decorrência da acumulação de trabalhos na esfera
criminal não possui capacidade operacional para gerir as perícias de indenização do Seguro Obrigatório
de Trânsito, não sendo rara a interrupção deste serviço, como pode ser constatado pelo ocorrido
recentemente em na cidade de Londrina, no estado do Paraná (vide 
http://www.jornaldelondrina.com.br/cidades/conteudo.phtml?id=1330852).

Através de uma pesquisa simples no buscador Google, Excelência, valendo-nos dos termos “dificuldades
recebimento DPVAT”, descobrimos que não é tão simples, como quer a ré fazer crer através de suas
peças publicitárias, que as pessoas recebam o benefício a que têm direito.

É claro que, felizmente, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da inafastabilidade da apreciação
pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não vacila em afastar
a exigência de prévio requerimento administrativo.

Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e que reflete o
posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios:
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ACIDENTE DE TRÂNSITO Seguro obrigatório - DPVAT Ação de
cobrança de indenização referente ao seguro obrigatório [...] O direito de
ação não é condicionado ao prévio requerimento na via administrativa,

 [...] Recursotampouco à eventual negativa de pagamento na citada via
da ré não provido e recurso da autora parcialmente provido. (TJ-SP - APL:
1943130620108260100 SP Relator: Renato Rangel Desinano, Data de
Julgamento: 29/11/2012, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 30/11/2012)

RECURSO APELAÇÃO - SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE
VEÍCULOS - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEICULO AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE -
INDENIZAÇÃO [...] Não há necessidade, para se ingressar com ação
judicial pleiteando o valor devido a título de indenização do seguro
obrigatório DPVAT, do exaurimento da via administrativa. [...] (TJ-SP -
APL: 41155620108260441 SP  Relator: Marcondes D'Angelo, Data de
Julgamento: 15/08/2012, 25ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 18/08/2012)

Porém, na ocasião do acidente que o vitimou, e durante grande parte do lapso temporal transcorrido, não
possuía a autora esta possibilidade (apesar de que, mesmo assim, talvez também não tivesse sucesso, por
faltar o laudo do IML...).

Sem falar que não se faz necessário o laudo do IML para ingressar com a ação judicial, meuito menos,
quanto se busca apenas uma diferença de valores por achar que a perícia administrativa não foi justa.

Destarte, espera e confia, que seu não seja excluído da apreciação do Poderdata venia, legítimo direito 
Judiciário, bastando uma simples perícia para se constatar sua incapacidade, bem como a relação desta
com o acidente narrado na inicial.

Finalizando este tema, a alegação de falta de regulação do sinistro administrativamente também diz
respeito ao interesse de agir, e deverá,  ser afastada pelos menos motivos acima expostos.data venia,

DO PAGAMENTO ADMINSITRATIVO.

Excelência, o promovido alega que o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito, uma vez que o
pagamento do seguro já foi realizado de forma administrativa.

Em que pese esta argumentação, data vênia, não dever ser aceita por este sábio juízo, uma vez que se está
sendo buscado neste juízo é uma diferença por ser de direito do autor, devido a gravidade da lesão e das
dores ainda sentidas, e por não considerar justo o laudo administrativo.

Desta feita, pugna autora pela procedência da ação.

DOS PEDIDOS FINAIS.

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares levantadas pela ré, para que no
mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a realização de perícia médica, ao juízo
deste Magistrado, junto a profissional cadastrada no TJPB e já conhecida desta comarca, para que apure o 
grau de invalidez que acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da inicial.

 

Termos em que,                                                       

Pede Deferimento.                                                       
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Sapé, 15 de fevereiro de 2020.                                              

                                                

José Alves da Silva Neto                                                 

OAB-PB 14.651                                                         
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DA 3ª VARA DA COMARCA DE SAPÉ

Processo nº 0802335-18.2019.8.15.0351.

DESPACHO/DECISÃO

VISTOS, ETC.

Cuidam os autos de demanda que visa o recebimento de indenização do seguro DPVAT, proposta por 

 em face de AUTOR: JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE RÉU: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A..

Foi ofertada contestação, sem preliminares. Dessa forma, passo a sanear o processo e preparar a instrução
probatória.

 

1. Da delimitação das questões de fato e de direito sobre as quais recairá a atividade probatória

Lendo a petição inicial e contestação, vislumbro que a controvérsia fática se resume a existência da

invalidez e o seu grau.
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Nesse passo, verifico que a solução da demanda pressupõe a produção de prova pericial. Assim, na forma

do art. 465, do NCPC, NOMEIO o Dr. ROSSANA BEZERRA DUARTE PAIVA , médica, para a

realização do exame pericial.

Deixo de adotar as providências elencadas no artigo 465, §2º, do NCPC em virtude do referido perito já

ter realizado nesta Unidade Judiciária várias perícias similares a ora designada.

Nos termos do Convênio nº 015/2014, fixo como honorários do perito o valor de R$ 200,00 (duzentos

reais), determinando que a Seguradora proceda com o depósito dos ditos honorários, devendo ser

intimada para tanto, assinalando prazo de dez dias para cumprimento. Realizado o depósito e a

perícia, expeça-se alvará em favor do perito.

Ademais, intimem-se as partes para que, no prazo de quinze dias, requeiram o impedimento ou a

suspeição do perito, se for o caso; apresentem os seus quesitos, caso ainda não apresentados; e, caso

queiram, indiquem assistente técnico.

Por outro lado, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo Perito, juntamente com os das

partes, que deverão se encaminhados ao expert.

1 – A (O) promovente é portador(a) de invalidez permanente?

2 – E, caso positivo, em que consiste essa invalidez?
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3 – A invalidez permanente é total ou parcial?

4 – Em sendo a invalidez permanente parcial, ela é completa ou incompleta?

5 – Sendo a invalidez permanente parcial incompleta, as sequelas são de repercussão intensa, média, leve

ou residual?

6 – Levando em consideração a tabela anexa à Lei nº 6.194/74, qual o grau de invalidez?

Intimem-se as partes para comparecerem a perícia na data e local a serem designadas.

Por fim, em atendimento ao que dispõe o artigo 465, do NCPC, fixo o prazo de 30 dias para a entrega do

laudo pericial.

Apresentado o laudo, INTIMEM-SE as partes para se manifestar, em cinco dias. Após, voltem os autos

conclusos.

Sapé, Data e Assinatura Eletrônica.

RENAN DO VALLE MELO MARQUES
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Juiz de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2686093- C3/ 2020-00036/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE SAPE/PB

Processo: 08023351820198150351

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAPE, 10 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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SEGUE EM ANEXO.
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2686093- C3/ 2020-00036/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE SAPE/PB

Processo: 08023351820198150351

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SAPE, 20 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 18/03/2020

DATA DO DEPÓSITO

0625 ESTADUAL

1800119106642

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08023351820198150351

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

17/03/2020

DATA DA GUIA

2686093

N° DA GUIA

SAPE  3 VARA MISTA

ORGÃO/VARA

RÉU 200,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE Fisica 04420205466

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

33B5C24198B1C0FB

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

3ª Vara Mista de Sapé

PROCESSO Nº   0802335-18.2019.8.15.0351

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

3ª Vara Mista de Sapé-Pb, 25 de setembro de 2020.

 

 

 TELMAR SANTOS DE SOUZA

Técnico Judiciário
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DE SAPÉ

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita 
médica, vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar os
encargos para realizar perícias médicas referentes aos
Processos DPVAT listados abaixo: 

0802335-18.2019.8.15.0351 JONATAS HUGO DA SILVA CAVALCANTE
0802795-05.2019.8.15.0351 ERIK HERMINIO DE SOUZA
0800603-66.2017.8.15.0611 JOSE VICTOR DOS SANTOS ARAUJO
0001661-78.2016.8.15.0351 PAULO CEZAR ALVES DE SOUZA
0800198-29.2020.8.15.0351 SEVERINO MARIANO DOS SANTOS
0826936-85.2019.8.15.2001 CLECIANO SALES DA SILVA

   Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento
pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do
atendimento médico inicial no dia da perícia.

Dia :  19/11/2020
As  :  14:30 h (ordem de chegada)
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio )
Fone :  83-3225.4090
CEP .: 58041-020
João Pessoa – PB

João Pessoa (PB), 02 de Setembro de 2020.

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

CRM PB 4183
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 3ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 2 3 3 5 - 1 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 3 5 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J O N A T A S  H U G O  D A  S I L V A  C A V A L C A N T E
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RENAN DO VALLE MELO MARQUES, MM Juiz(a) de Direito deste 3ª Vara
Mista de Sapé, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0802335-18.2019.8.15.0351
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  paraCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. INTIMADA(s)
tomar ciência do seguinte DESPACHO: " INTIMEM-SE as partes para se manifestar, em cinco dias, sobre o
laudo ".

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: 5 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SAPÉ-PB, em 30 de novembro de 2020

De ordem, TELMAR SANTOS DE SOUZA
Técnico Judiciário 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  XXXX
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 3ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 2 3 3 5 - 1 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 3 5 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  J O N A T A S  H U G O  D A  S I L V A  C A V A L C A N T E
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RENAN DO VALLE MELO MARQUES, MM Juiz(a) de Direito deste 3ª Vara
Mista de Sapé, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0802335-18.2019.8.15.0351
(número identificador do documento transcrito abaixo), , através de seus advogados abaixoficam as partes
indicados, INTIMADAS para tomarem ciência do seguinte : DESPACHO " INTIMEM-SE as partes para se
manifestar, em cinco dias, sobre o laudo".

Advogado do(a) AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA NETO - PB14651

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: 5 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presente intimaçãoficam as partes e seus advogados ADVERTIDOS 
foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição,via sistema
devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SAPÉ-PB, em 30 de novembro de 2020

De ordem, TELMAR SANTOS DE SOUZA
Técnico Judiciário 

:  PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: documento" XXXX
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